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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAtJÇA 
BOA ESPERANÇA EST. E. SANTO 

\.J\J 

LEI: Nll 272/80. 
De: ]$/12/8Q. 

Dispõe sobre Suplementoçõo do Cré
dito Especial - objeto do Lei 252(80, e dÓ 
outros providências. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperonço-Fs., faço 
saber que o Câmara Municipal Decretou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. lll - Fico o Poder Executivo lhuüc:!.pol uutorizudo u Su 
plementor o Crédito Especial, objeto do Lei 252/80, de 15/08/80, com 
a seguinte clusr,if1coç5o: 
30-DIVISltO DE S.!'.l1DE F;_ J1SSIST~NCIA SOC!í.L: 
4.1.1.0- Obras e Instalações 
13764471.04-Reconstruçõo do ferviço de leua 

de Santo Antonio •••.•••••••••• ,Cr$ 
Totol •........•...•. • cr~~ 

11.000,00 

37.000,00 

Art. 2º - Puro complementar u Supleincntuçõo previsto no 
Artigo AntErior, fico o Poder Executivo Hunicipal autorizado ainda o 
utilizar o seguinte recurso: 
-Ex:cesso de f,rrecaduçüo do Corrente exercício ••• cr~~ 

Total •••••••••••.• Cr$ 
37.000,00 

37.000,00 

Art. 3" - Esta Lei entro em vigo1 no doto de suo publicação, 
revogadas os disposições em contrário. 

MAR~ 

REGISTRE-SE, PUBLittUE-SE E CUMPHA-S .• 

Gi\BINETE DO PREFEITO, l( de dez 

Jvvt..,(J 
·1ARO COVRE 

PR · EITO HUNIC7 A'L . 

D.D.Acministrução. 


